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TERMO DE COMPROMISSO E ACEITAÇÃO DE ATIVIDADE DE MONITORIA 
A FACULDADE DE CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS - FCO, neste ato representado pela Coordenadoria de Estágios, Atividades e Projetos Acadêmicos, celebra com o acadêmico, ______________________________________________________________, Identidade nº _____________________, CPF nº _____________________________, residente a _________________________________________________________________, denominado(a) Monitor(a), aluno(a) regular do Curso de Odontologia matriculado(a), da disciplina __________________ do ___ semestre de 20___ na forma regimental e nos termos contidos em Edital de Seleção, observada a rigorosa ordem classificatória obtida em processo seletivo, celebram o presente Contrato, sem vínculo empregatício, na forma das cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato as atividades de monitoria. Parágrafo Primeiro – As atividades de Monitoria, cuja execução pelo Monitor é o objeto deste Contrato, são as descritas em edital específico, aprovadas pelo NDE- Núcleo docente estruturante. 
Parágrafo Segundo – O exercício da Monitoria observará as disposições do Regimento Geral da Faculdade e as normas fixadas pelo Conselho Superior, às quais o Monitor adere com a assinatura deste Contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente Contrato terá a vigência 2 semestres letivos, a partir do mês ___ (_______) de 20__, podendo ser renovado por 1 vez para cada monitor, desde que a ação tenha duração máxima de um 2 (dois) anos, por mediante parecer do professor orientador. 

Parágrafo Primeiro – O Contrato de Monitoria não resulta vínculo empregatício. O aluno monitor-voluntário não receberá qualquer valor em espécie pelas atividades de monitoria, visto estar ciente de se tratar de uma atividade exercida como voluntário, ficando o mesmo, sujeito ao regimento de 6 (seis) horas semanais de efetivo trabalho voluntário, em horário a ser fixado pelo Professor orientador da disciplina na qual o aluno realizará sua monitoria.
Parágrafo Segundo – O monitor voluntário, dentro do horário de trabalho disponível, deverá desenvolver um programa vinculado ao ensino, sob orientação do professor orientador e ao final de cada período, fica obrigado a elaborar e encaminhar ao professor, até o último dia do semestre letivo, relatório final de suas atividades, para que as mesmas possam ser contabilizadas como Atividade Complementar de Monitoria.
CLÁUSULA TERCEIRA –– DA RESCISÃO: O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Faculdade e a juízo desta, pela ocorrência de situações regimentalmente previstas quanto às condições do exercício de monitoria ou quando não mais convier à Instituição a continuidade das contidas no projeto referido neste Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MONITOR: O Monitor: 
I. Deverá ser aprovado em todas as disciplinas, sendo que a reprovação em alguma matéria resultará na rescisão do contrato de monitoria, assim como impedirá a renovação do mesmo; 
II. Deverá ter frequência de, no mínimo 75% (setenta e cinco) por cento do horário à monitoria, para efeito de manutenção e renovação da monitoria voluntária; 
III. Cumprir carga horária mínima de 06 (seis) horas semanais, conforme prevista no Plano de Trabalho. 
IV. Preencher o relatório de atividades mensais assim como o relatório de atividades desenvolvidas durante o mês e encaminhar ao professor(a) orientador(a).
CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE O interveniente (professor orientador) obriga-se á: 
I. Informar imediatamente o desligamento do monitor da atividade de monitoria. 
II. Elaborar o Plano de Trabalho do Monitor.

III. Orientar e supervisionar as atividades do Monitor.

IV. Encaminhar a Coordenadoria de Estágios, Atividades e Projetos Acadêmicos o relatório final do monitor, assim como relatório mensal das atividades realizadas.
CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Cidade de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato, observadas previamente as instâncias administrativas universitárias. Por estarem assim ajustados, celebram as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, subscritas por duas testemunhas. 
O monitor voluntário abaixo assinado declara, que aceita o Termo de Concessão e Aceitação de Atividades de Monitoria, nos moldes de Voluntariado, sem restrição, em todos os seus termos e condições.
A coordenadoria de estágios e o professor orientador da monitoria ficam solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações mencionadas neste termo, comprometendo-se a comunicar a Coordenadoria de Estágios, Atividades e Projetos Acadêmicos sobre qualquer intercorrência.
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